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I - Relatório

Submete-se a estâ Comissão o Projeto de Lei n.' 634/2020, de autoria do Deputado João
Batista, que Institui a Política Estadual Integrada pela Primeira Infância do Estado de Mato Grosso.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislâtivos no
ü,a 15/07/2020, sendo colocada em p meira pautâ no d1à 1510'l/2020, com o devido cunpdmento
no dia l2108/2020 (fls. 02115v).

Ato contínuo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Direitos Humanos, Cidadania
e Ampâro à Criança, ao Adolesce[te e ao ldoso em 17/08/2020, a qual exarou parecer de mérito
favorável à aprovação (fls. 161225), tendo sido aprovada em 1.'votação pelo Plenário desta Casa de
Leis no dia 09/12/2020 (fl. 25v).

Posteriormente, foi apresentado pelo Autor o Substitutivo Integral no 01, de modo a
adequar as regras nonnativas.

Ern sua j ustilicativa, o Autol da ploposição assim expõe:

"Á Primeifa In/àficía é o período que compreende os primeiros sei[ anos de r,ídct
da ciança e deve ser priorídade absoluta do Estado na buscd pelo seu
d e s eny o lúmento sus tentáye L

O inyesli enlo em polílícas yohadas à primeira iníância tem nos recentes estudos
das neürociêncids su!1 ptincipal jusíifcaíí,a. Estes estudos apontan o período
como a eldpÍt delermínanle para o de:enyolyínpnto inlegral das polencialidades
humanas, quando d qualidade dos estímulos e os cuidados recebidos clo meio
sócio-aíelfuo são decisíyos para a consittção dtls conexões cerebrais.

A consíatação de qüe as habilidddes e competências humands têm seu alicerce
cerebral olgafiizddo fios pti eiros anos de idd, a paflb d.ts experiênci.ts socidis
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? exploratórias dd ctidnçLt, encaninha gestorcs, educadores e sociedade en gerãl
a repensar os cuidados com a prineira iní)incia_

A aíenção responsáyel à prineilt1 injincia diuda ds ctianças nds dtiridddes
escolares dos anos po efiorc:, reduzindo a possibilidade de evastio escolar e
possibilitando a constlução dds competências q e serão necessari.tç para o iuu
mobilidade social e eco ôfiica na yida adulta.

Mesmo antes dd c afiça coneçar a lalar e andat eld vi'e processos tle
desenrolvimento, que são inJluenciados pela realídade na qual ela está inserída e
serão fundaneníais pdra o seu crescimenío saud.iwl Neste sentiÍlo, podemos
alrmar que inrestir nli prineiru iniincio é investir no futuro ela nossa sociedade-

En I narço de 2016, a Lei Federcl n'13.257, conhecida como Mdrco Legal cla
Pineira Infrncid, deiniu pti eira injincia e bou:Íe imporÍdntes íliretizes para
ds polííicas públicas de lodo o país destinadas a esse período da \)ida-

O Morco Leg também determinou que as políticas públícas yoltadas ao
olendimento dos dircitos da criançn na primeíra inÍôncia sqiam elaborudds e
executadas de íolma a "dtender ao interesse superior da cianÇo e à suat coltdiÇão
de sujeito de dbeííos e de cídadd" (drt. 1", l). Reconhecendo as desigualdades
socidis co o una problemática críticd em todo o Btasil, o Marco Legal da
Prínêira Iníancia díreciona que crianÇas em situação de rulnerabilidade tenhtol
ptioridade nas polííicas públicas (afi. 11, § 2').

Tendo por base uma legislação que mudou o paradigna sobre a úsão da criança e
se lomou ercmplo no mundo, enlendemos que o principal desdÍo é a eíeti,ação da
lei em lodas as unidades da federaçào, sendo necessária a petmanente
mobílízação dd sociedade e ufia forte aríiculaÇão ente UniAo, esíados e
munícípios.

Seguindo a estalégia de colocar a Primeiru Iníâficia cofio ptio dade absoluta,
coníorrhe dita o artígo 227 da Constítuição Fedet dl, o presente projeío visa dar
dirctrizes políticas para o Estddo de Mato Gt osso a ft de possibílitar uma íorma
cuídadosa, lécnica e i lelselolial paru criar no|as inicidtiyas legislati|as e
progra as, nelhorur o q e já existe e garantir sua contínuidade e (rnpliação ern
todo o Estado.

Considerando as descobertas do campo científrco, as demandds sociais, culturais e

econômicas aluais e a rele.,,áncía do objethro da Poliííca Estadudl peld Primeiru
Iníincia, e tende-se que a atuação dos Esíados de|e set contemplada de Íorma
criteriosã, na intenÇão de identifcar e analisar os Jatores que possan gdlantir e
amplíar os beneÍcios preíendidos pela Política e, destaíorma, propor alíernaíiyas
que contribuam con seu êxiío".

A segundâ pauta foi devidamente cumprida no pedodo que se esteldeu entre os diâs
14112/2020 e 16/1212020 (Í1.26v), quando então o projeto foi encamiúado para esta Comissão de

2

M
/-

NCCJR

Av. André Anlônio Maggi, n.'06, SetorÀ CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (DN)



EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLEta LEGrsrarva Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Co'nr\\do de Co'1slrlut!ào. .L\l !à e Reoàçào

Constituição, Justiça e Redação para análise e emissão de parecer quanto ao aspecto constitucional,
legal ejuridico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o art. 36 da
CEMT, e art. 369, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo destâ Casa de Leis, opinar quanto ao
aspecto constitucional, legal e juridico a respeito de todas as proposições oferecidas à deliberação
deste Poder Legislâtivo.

Assim sendo, no âmbito desta CCJR o exame do projeto de lei buscará verificar,
inicialmente, se â materia legislativa proposta se encontra dente aquelas autorizadas pela
Constituição Federal aos Estados-Membros, a Íim de se evitar a incidência de vício de
inconstitucionalidade formal orgânica, que ocorÍe quando lei estadual disciplina matéria de
competência da União ou dos Municipios.

Num segundo momento, analisar-se-á a constitucionâlidade formal da proposição em face
das disposições estabelecidas pela Constituição Federal e pela Constituição Estâdual, dc modo a se
preservar a proposição de eventual vicio formal subjetivo, caracterizado pela inobservância das
regrâs de iniciativa reservada, ou vicio fomal objetivo, que se consubstancia nas demais fâses do
processo legislativo.

Ademais, esta Comissão apreciará â constitucionalidade material da propositurâ, mediante
a âveriguação da compatibilidade entre o conteúdo do ato normativo e os priDcr'pios e regros
estabelecidas pelâ ordem juridica constitucional.

De(adeiramente, realizar-se-á a análise da juridicidade, legalidadc e Íegimentalidade da
proposta! de forma que a prcposição esteja alinhada com o ordelamento jurídico, as decisões dos
Tribunais Strperiores e as demais fbmalidâdes do Regimento Intemo da ALMT.

Estabelecidas as prernissas iniciais, constata-se que o presente projeto de lei, nos termos
do Substitutivo Intesral n'01. visa instituir no âmbito do Estado de Mato Grosso a Politica
Estadual Integada pela Primeira Infância, sonão vcjamos o teor do art. l":

ArL 1" Esta lei institui a Política Estadual Integada pela Primeira lníância do
Eslado de Mato Grosso.

§ l'As polílícas púhlicas p.tru a Fimeira inÍAncia são instlümentos pol eio dos
quais o Estudo assegurd o atendimento dos direítos da criança na prineíra
iníiincia, cott t'istas ao seu desenrol.rimento íntegral, considerando-a como cidadã
e sujeito de díreüos.

3 ,-\

>'Av. André Antônio Maggi, n.'06, Selor A CP^ C[P: 78049-901 Cuiabá M'l (l]N)



ESTADo DE MATo GRosso

ASSEMBLETa LEGrsLATjva Do ESTADo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentâr da Mesa Diretora
Núcleo CCI R

Comissão de Constitrriçào, JJsliça e Redaçáo

§ 2' Para os eÍeiíos clesta lei considera-se prímeiru ínÍância o peiodo que ahrange
os primeiros seis anos conple[os ou setenta e clois meses de |ida da cfidnça,
considerados na perspectiya do ciclo yííal e do contexto familiar e sociocuhutdl
efi que se insere.

§ 3' Atr polítictls públicas a q e se rekre esta lei, ben como os planos, programas,
projetos, seniços e benefcios de atenção à crianÇa executados pelo Estddo, deyen
sel Íorm lados segundo o principio da prioridade dbsotuta estabelecida o art.
227 Íla Constituição Federal e disciplínacla no arí. 4. dd Leí Federal n" 8.069, de
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no drt. 3, da Lei
Fedetal n' 13.257, de 8 de março de 2016 sendo reconhecidd a condição pecutiat
da criançc como sujeito en clesenyolyimento.

Verifica-se, db initio, qne a presente prcposição trata de matéda afeta à proteção à
infância, que como é cediço, encontra-se inseridâ no campo da competência legislâtivâ
concorrente, nos tennos do artigo 24, inciso XV, da Constituição Federal, cabendo à União a
edição de normas gerâis sobre o temâ! ao passo que aos Estados e ao Distrito Federal competem
suplementar essas normas gerais pam atendimento de seus interesses regionais. Veja-se:

Arl. 24. Compete à Arrião, aos Estotlos e ao Dislrito Federal legislü
cohcorrenleme te sobre:

t. l
W - pruteção à inlância e à juventude;

t...1

§ 1' No ônbito da legíslaÇão concoüente, a conpetêncía da União limitÍ.tr-se-á a
estabelecef nonnds getais. l-Yidc Le i n" I .l -Ei L d? 2 0 I I )

§ 2' A conpethlcía da União pard legislot sobre normas gerais não exclui a
compelêncía s plemeníat dos Estados- I fide l.ci n" I 3-87 l. d! 20 I 9 )

§ 3" Inexistifido lei federal sohre noflnas gerais, os Estctdos exercerão a
compeíêncid legislalíva plena, para dtendel a suas peculiaridddes. (l/iÍlc t,Li
u:li:.\:L !lu: !12)

§ 1" A süpen)êniência de leiíederal sobre nonnas gerais suspende a efcácia da lei
estadual, fio que lhe Íor conftário. (neg lou-se)

Regishe-se, por oportuno, que a União editou noína geral a (cspeito da maté a, a saber, a
Lel n' 13.25'712016, que dispõe sobre as políticas públicas para a primeira inÍància e altera a Lei n'
8.069, de 13 dejulho de 1990 (Estatuto da Criança c do Adolescente), o Deoeto-Lei n" 3.689, de 3

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1'de maio de 1943, a Lei n" ll.'770, de 9 de setembro de
2008, e a Lei n' 12.662, de 5 dejunho de 2012.
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MLDID,I CÁLi'tELÁR ,1Ç,iO DttUTÁ DE INCONS||TL\CIONI t.t t)1DL. LEI DO
lslADt) nu kht DF .tt1\1 tRu \ \,rr\)/l/8 ARt. t. t, t itt|t4.\ DF
ESTUT'RO, MENORIS DE IDIDE DO SI'XO FEMININO PI'RITO I.EGISIA
vut nrR t)BRtr,Att)RIFDtttt ltLwÁ ttt.L\\t it üvt LtL\I h rRtyA t/A
D,4 UN.úO (AII1., )2, I, DÁ ..:FRB.) L NOR|, S (jEr.ll:j ,\OBRE PROCED]MI.]JI\\:
Etí tÍ,11LR|l PROCI:,.\,StiÁL ({RT, 21. X|, DÁ ('FRIt). L|\"EXISTENCL1.
co\ll't:,1'ÉN(tt1 ?RensTÁ À''o AR't'. 2.t, )y. DA CFRR
INL:ONSTITUClONALIDlDE MA'I'LIUAL POR OFENSÁ Ao DIREITO DI
, f/.1\(75 t: Aütl f\. L\'ltL.\ /,/j.1, f\\/, i )l 'tt\A L t^ f Rt\i it tt)\ D4
lRtrrL\ht t\nt;RaL t D4 tRtt,Rtn tDt. Áb.\t tLt tA, ,Â/. j,ILÀ1, [_..,-
ClP(]'|, DÁ CRFB) SUSPI'NSÃO Dll NORMA DLFERTD,I, IN7 L:RPR]]TÁC:ÃO
CONFOKMI À CO]\ÍSTITUIÇÃO, DESDE QI 'F ,\,ÀO ],UPI,Rrc R ET-1]IDÀ,UEATI)
ol,t PRL.LL|í7,O 1)/1 D.L|GÉNCIÁ EFt:[O:i LX TUNC. ]. /1 td ta.Íddüdt n."
8.048i2A18 do Rio tle .ttoteiru, qu( i tpõe d obrisotorildad? d<,qrc os rritotças e
adole.\ce tcs do sc\oíeninitlo |itinru la (:tt pra sejot c\a liDudus pot.petito lqistu
t)lltll|ct. hão pÍÍlece al(

rt,ttt?trP à ct,nwhitt.in rt'n.orrc tc t1n'üisht t' rt. 24, i,tti\l XV. l ( FRB,
'bÍotecio .i itt[li ci e à iuwntude", 2, TrítkÂe de rcsru oue rclàrct o ptit.cípio

_Íederúivo. nroaeeendo a a íutomfu le seus neh,hns e conferi,tlo mírimt
etetivitktde ãos dircitos ft, dMrc ítis, tn caso, o lireito la ctutnca e íla ulolctcente
ti oblolutu priotituule na pruíecão los se s direik,s (CFRR. ttt, 227)- (:o 1ptecn.\ita
»rc a.\ centrdlizaík»'d c tt1ítis (uutüniro dã reyt iÇão de coilryatan(iali na

.íLduftli.\ulo hrdsileitr. A leiJetlerul n. I3.131D017 (EsÍúhelcce o ststt tutugdra tid
íle diteitot &1 ctittnçu e do adoltsccnrc tíÍi ta au !(§e lutlht.lu tblônciu) re.\er|ou
e.U)t1ço à coníu tlução dos Esrados. Incotl.\!itucit)üdlidLkle lôtnut u/astadu 3. Lei

Nessc contexto, visando protcger a criança, íbi aprovada a Lei n.. I 1..145, dc 02 dejulho de
2021, que instituiu, no âmbiÍo do Estâdo dc Mato Grosso, o programa SER Criança, cu.jo oújctivo e
a constituiçào dos cspaços de convivência onde serão prcstados, no cortratumo da escola, ser.viços
socioâssistcnciais, socioculturais, sociocducativos c psicológicos para crianças eln situação dc
nllnerabilidade e alto dsco social, auxiliando-os na supcraÇào de tais Íàtores, a paltir dos intcresses,
dernandas e potcnciaiidades destc pilblico. Tal proposição por constituir açôes é dc iniciativa clo
Podcr Executivo.

A proposição em análise verca sob1.e os objctivos e as rcgras geràis quc dcvem ser
obscrvadas quando lor elaborada programas estaduais quc tratàm da printeira infância, detentores
de proteção integràl do Estado, oonfonne dicção do art. 227 da CollstituiÇão Fcdcral.

Âdemais, a política pública proposta não integra o rol das matérias dc competência
privativa do Poder Executivo, do àft. 39, par-ágrafô único da Constituição do l_stado dc Mato
Glosso, bern con]o, não gcra despesas ao Poder Exccutivo e possui uma gr.ande rele\,ância social.

A lurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal tcnr se posicionado no sentido dc quc a
matéria que envolve proteçâo à criança e ao adolcscente irúegra o rol da competôncia legislativa
corlcoüentc, tal como foi ntencionado, confor-rne a AÇão Direta de Inconstitucionalidadc - ADI
6039-MC Vejamos.

vAv. A.dré Antônio Maggi, n." 06. SerorA CPA CEP|78049-901 Cuiabá MT(DN)
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inlpugnada en sintonid com o direiío íu !1ameníal à igualdade ndterial @fl_ 5., I, da
CRFB), que ínpõe especial ptuteÇão à nulher e o aíendimento enpático enírc iguais,
evitando-se a reliíi izqÇão da críança ou adolescente, mulher. yítima tte yiolência. l_
Risco evidenciado pela negatira de realização de atos pericidis às vítimds menores de
idade do sexo íet iníno pot legistas homefis, o que compromete, concretatiente e de
modo mais ürgente, o dircito de critnç«s e ddolescente de (rcesso àjustiÇ.t (art. 39 da
Conwnção sobre os Direitos das Cridnçat) e os princípios (la proteção ifitegrat e d.)
ptioridatle absoluía (arts. 5", ){yYI/, e 227 da CRFB). Inconstitucionalidade nulefial
cc)kcreto. Necessidade de i terpretação con;forne à Constituição. Desde que não
inporte letardanento ou prejuizo da diligência. 5. Metlüla cautelar delerkla.
Suspensão da norna impugnada_ EÍeiÍos excepcionais eíeiíos ex tunc, a ln de
resguardar as parícias que poh)entura tenhafi sido -feitas por profissionais do sexo
üasculino. [ADl 6.039-MC, rel. 1in_ Edson Fachin, j. l3-3-2019, p, D.]E de t.-8_
2019.1

Logo, Íão há dúvida que a propositura obsefta os ditames da ConstituiÇão Federal e se
coadunâ com os intercsses maiores que norte,úam o legislador constituinte, assim, não
vislumbrâmos questões constitucionais e legâis que caracterizem impedimentos para a aprovação do
proieto de lei.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelâs razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei rp 63412020, de
autoriâ do Deputado João Batista, nos termos do Substitutivo Integral n" 01.

Sala das Comissões, em Oí a" Ol a" zozz.
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IV - F-icha de Votação

ihrTc,JRl
lFrs_-j1 l

l*,r ,r-r I

Plojeto dc t.cj n." 634/2020 Parecer n." 147/2022
Reunião da Con'lissão enr 5 t04 t1o2),
Presidcntci DeDutado n ) 'rró4 nall nô.*9
Relâtor (a Dcputado (a) Í\ 1Ynl\ n a( ,i9r^.\ .

Voto Rclatol (a

Pelas razôes expostas, voto Íavorável à aprovação do PÍoieto de Lei i" 63412020. dc autoria do
João Batista, nos tcrnros do Substitutivo Integral n" 01.

^v. 
AndÉ 

^Itônio 
Ma8gi. n." 06. Setor A CPA ChP: 78{149 901 CuiâLra1 M l (DN)


